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01 – Salário Mínimo Nacional

94/95/96/97/98/99/2000/01/02/2003/2004/2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011
	
	Mês
	Dia
	Hora

	Janeiro/94
	Cr$ 32.882,00
	Cr$ 1.096,07
	Cr$ 149,47

	Fevereiro/94
	Cr$ 42.829,00
	Cr$ 1.427,63
	Cr$ 194,68

	Mar-Jun/94
	64,79 URVs
	2,16 URVs
	0,29 URVs

	Jul/Ago/94
	R$ 64,79
	R$ 2,16
	R$ 0,29

	Set/94-Abril/95
	R$ 70,00
	R$ 2,33
	R$ 0,32

	Maio/95-Abr/96
	R$ 100,00
	R$ 3,33
	R$ 0,45

	Maio/96/Abr/97
	R$ 112,00
	R$ 3,73
	R$ 0,51

	Maio/97-Abr/98
	R$ 120,00
	R$ 4,00
	R$ 0,54

	Maio/98-Abr/99
	R$ 130,00
	R$ 4,33
	R$ 0,59

	Maio/99-Mar/00
	R$ 136,00
	R$ 4,53
	R$ 0,62

	Abr/00-Mar/01
	R$ 151,00
	R$ 5,03
	R$ 6,69

	Abr/01-Mar/02
	R$ 180,00
	R$ 6,00
	R$ 0,82

	Abr/02- Mar/03
	R$ 200,00
	R$ 6,67
	R$ 0,91

	Abr/03-Abr/04
	R$ 240,00
	R$ 8,00
	R$ 1,09

	Mai/04-Abr/05
	R$ 260,00
	R$ 8,67
	R$ 1,18

	Mai/05-Abr/06
	R$ 300,00
	R$ 10,00
	R$ 1,36

	Abr/06-Mar/07
	R$ 350,00
	R$ 11,66
	R$ 1,59

	Abr/07-Fev/08
	R$ 380,00
	R$ 12,66
	R$ 1,73

	Mar/08-Jan/09
	R$ 415,00
	R$ 13,83
	R$ 1,89

	Fev/09-Dez/09
	R$ 465,00
	R$ 15,50
	R$ 2,11

	Jan/10-Dez/10
	R$ 510,00
	R$ 17,00
	R$ 2,32

	Jan/11-Fev/11
	R$ 540,00
	R$ 18,00
	R$ 2,45

	Mar/11-Dez/11
	R$ 545,00
	R$ 18,17
	R$ 2,48


02 – Salário Mínimo Regional

Vigem para o Estado do Rio Grande do Sul a partir de 16/07/2001 para as categorias profissionais que não tem piso salarial fixado em Lei Federal, convenção ou acordo coletivo:

	Mai/05-Abr/06

R$ 374,67
	Mai/06-Abr/07

R$ 405,95
	 Mai/07-Abr/08

R$ 430,23
	  Mai/08-Abr/09

      R$ 477,40 
	Mai/09-Abr/10

R$ 511,29
	 Mai/10-Abr/11

R$ 546,57
	Mar/11-Fev/12

R$ 610,00


* Agricultura e pecuária; indústrias extrativas; Empresas de capturação do pescado (pesqueira); empregados domésticos; turismo e hospitalidade; indústrias da construção civil; indústrias de instrumentos musicais e brinquedos; estabelecimentos hípicos; e empregados motociclistas no transporte de documentos e pequenos volumes .
	Mai/05-Abr/06

R$ 383,32
	Mai/06-Abr/07

R$ 415,33
	 Mai/07-Abr/08

R$ 440,17
	  Mai/08-Abr/09

    R$ 488,40
	Mai/09-Abr/10

R$ 523,07
	 Mai/10-Abr/11

R$ 559,16
	Mar/11-Fev/12

R$ 624,05


* Indústrias do vestuário e do calçado; indústrias de fiação e tecelagem; indústrias de artefatos de couro; indústrias do papel, papelão e cortiça; empresas distribuidoras e vendedoras de jornais e revistas e empregados em bancas, vendedores ambulantes de jornais e revistas; empregados da administração das empresas proprietárias de jornais e revistas; empregados em estabelecimentos de serviços de saúde; empregados em serviços de asseio, conservação e limpeza; e empregados em empresas de telecomunicação, “telemarketing”, “callcenters”, operadoras de “voip” (voz sobre identificação e protocolo), TV a cabo e similares;.
	Mai/05-Abr/06

R$ 391,96
	Mai/06-Abr/07

R$ 424,69
	 Mai/07-Abr/08

R$ 450,09
	 Mai/08-Abr/09

    R$ 499,40
	Mai/09-Abr/10

R$ 534,85
	 Mai/10-Abr/11

R$ 571,75
	Mar/11-Fev/12

R$ 638,20


* Indústrias do mobiliário; indústrias químicas e farmacêuticas; indústrias cinematográficas; indústrias da alimentação; empregados no comércio em geral; e

empregados de agentes autônomos do comércio.
	Mai/05-Abr/06

R$ 407,81
	Mai/06-Abr/07

R$ 441,86
	 Mai/07-Abr/08

R$ 468,28
	 Mai/08-Abr/09

   R$ 519,20
	Mai/09-Abr/10

R$ 556,06
	 Mai/10-Abr/11

R$ 594,42
	Mar/11-Fev/12

R$ 663,40


* Indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico; indústrias gráficas;  indústrias de vidros, cristais, espelhos, cerâmica de louça e porcelana; indústrias de artefatos de borracha; empresas de seguros privados e capitalização e de agentes autônomos de seguros privados e de crédito; edifícios e condomínios residenciais, comerciais e similares; indústrias de joalheria e lapidação de pedras preciosas; auxiliares em administração escolar (empregados de estabelecimentos de ensino);  empregados em entidades culturais, recreativas, de assistência social, de orientação e formação profissional; e marinheiros fluviais de convés, marinheiros fluviais de máquinas, cozinheiros fluviais, taifeiros fluviais, empregados em escritórios de agências de navegação, empregados em terminais de contêineres e mestres e encarregados em estaleiros.
03 – Salários em Geral

Estão livres de qualquer reajuste coercitivo previsto em legislação salarial, ficando preservado apenas o reajuste anual na data-base da categoria profissional ajustado em negociação coletiva (acordo ou convenção coletiva) ou definido em sentença normativa (decisão judicial em dissídio originário ou revisão de dissídio coletivo).
04 – Aluguéis

Índices válidos para imóveis residenciais e não residenciais.

	Reajuste anual (12 meses)

	
	Março/11
	Abril/11
	Maio/11

	INPC/IBGE
	6,36%
	6,31%
	6,30%

	IPC/FIPE
	6,05%
	6,06%
	6,39%

	IGP-DI/FGV
	11,12%
	11,09%
	10,84%

	IGP-M/FGV
	11,30%
	10,95 %
	10,60%

	Média INPC/IBGE
	
	
	

	IGP-DI/FGV
	8,74%
	8,70%
	8,57%


05 – Salário Família – 93/94/95/96/97/98/99/00/01/02/03/04/05/06/07/08/09/10
(filho até 14 anos incompletos ou inválido)
Outubro/93

Cr$ 865,31 para salários até Cr$ 32.449,67

Cr$ 108,15 para salários acima de Cr$ 32.449,67

Novembro/93
Cr$ 1.080,95 para salários até Cr$ 40.536,13

Cr$ 138,10 para salários acima de Cr$ 40.536,13

Dezembro/93

Cr$ 1.350,00 para salários até Cr$ 50.625,57

Cr$ 168,71 para salários acima de Cr$ 50.625,57

Janeiro/94

Cr$ 1.366,33 para salários até Cr$ 88.738,58

Cr$ 295,74 para salários acima de Cr$ 88.738,58

Fevereiro/94

Cr$ 3.082,15 para salários até Cr$ 115.582,02

Cr$ 385,19 para salários acima de Cr$ 115.582,02

Março/04-Abril/95

R$ 4,66 para salários até R$ 174,86

R$ 0,58 para salários acima de R$ 174,86

Maio/05-Abril/96

R$ 6,66 para salários até R$ 249,80

R$ 0,83 para salários acima de R$ 249,80

Maio/96-Maio/97

R$ 7,66 para salários até R$ 287,27

R$ 0,95 para salários acima de R$ 287,27

Junho/97-Maio/98

R$ 8,25 para salários até R$ 309,56

R$ 1,02 para salários acima de R$ 309,56

Junho/98-Maio/99

R$ 8,65 para salários até R$ 360,00
Acima de R$ 360,00 não tem direito
Junho/99-Maio/2000

R$ 9,05 para salários até R$ 376,60

Acima de R$ 376,60 não tem direito

Junho/00-Maio/2001

R$ 9,58 para salários até R$ 398,48

Acima de R$ 398,48 não tem direito

Junho/2001-Maio/2002
R$ 10,31 para salários até R$ 429,00

Acima de R$ 429,00 não tem direito

Junho/2002-Maio/2003

R$ 11,26 para salários até R$ 468,47

Acima de R$ 468,47 não tem direito

Junho/2003-Abril/2004

R$ 13,48 para salários até R$ 560,81

Acima de R$ 560,81 não tem direito

Maio/2004-Abril/2005

R$ 20,00 para salários até R$ 390,00

R$ 14,09 para salários de R$ 390,01 até R$ 586,19

Acima de R$ 586,19 não tem direito

Maio/2005-Março/2006

R$ 21,27 para salários até R$ 414,78

R$ 14,99 para salários de R$ 414,78 até R$ 623,44

Acima de R$ 623,44 não tem direito

Abril/2006-Março/2007

R$ 22,33 para salários até R$ 435,52

R$ 15,74 para salários de R$ 435,52 até R$ 654,61

Acima de R$ 654,61 não tem direito

Abril/2007- Fevereiro /2008

R$ 23,08 para salários até R$ 449,93

R$ 16,26 para salários de R$ 449,94 até R$ 676,27
Acima de R$ 676,27 não tem direito
Março/2008

R$ 24,23 para salários até R$ 472,43
R$ 17,07 para salários de R$ 472,44 até R$ 710,08

Acima de R$ 710,08 não tem direito

Fevereiro/2009
R$ 25,66 para salários até R$ 500,40
R$ 18,08 para salários de R$ 500,41 até R$ 752,12

Acima de R$ 752,12 não tem direito
Janeiro/2010

R$ 27,64 para salários até R$ 539,03

R$ 19,48 para salários de R$ 539,04 até R$ 810,18

Acima de R$ 810,18 não tem direito

Março/2011
R$ 29,41 para salários até R$ 573,58
R$ 20,73 para salários de R$ 573,59 até R$ 862,11
Acima de R$ 862,11 não tem direito

07 – CUB/RS

	
	1998
	1999
	2000
	2001
	2002
	2003

	JAN
	R$ 427,24
	R$ 444,26
	R$ 486,17
	R$ 520,81
	R$ 576,45
	R$ 654,01

	FEV
	R$ 431,34
	R$ 449,29
	R$ 491,65
	R$ 521,22
	R$ 577,21
	R$ 664,31

	MAR
	R$ 433,95
	R$ 453,12
	R$ 493,24
	R$ 520,63
	R$ 576,94
	R$ 672,98

	ABR
	R$ 435,94
	R$ 457,25
	R$ 499,53
	R$ 524,37
	R$ 577,39
	R$ 678,29

	MAIO
	R$ 436,74
	R$ 460,38
	R$ 491,85
	R$ 528,28
	R$ 577,12
	R$ 685,26

	JUNHO
	R$ 437,24
	R$ 459,21
	R$ 491,02
	R$ 532,23
	R$ 577,79
	R$ 686,49

	JUL
	R$ 441,72
	R$ 458,68
	R$ 504,90
	R$ 545,90
	R$ 593,97
	R$ 707,66

	AGOS
	R$ 445,42
	R$ 465,14
	R$ 509,16
	R$ 553,17
	R$ 603,19
	R$ 718,41

	SET
	R$ 446,26
	R$ 471,72
	R$ 510,35
	R$ 557,48
	R$ 609,38
	R$ 721,93

	OUT
	R$ 447,52
	R$ 475,35
	R$ 519,58
	R$ 561,36
	R$ 615,62
	R$ 725,46

	NOV
	R$ 447,34
	R$ 479,73
	R$ 518,65
	R$ 565,12
	R$ 630,81
	R$ 743,93

	DEZ
	R$ 447,48
	R$ 482,02
	R$ 519,24
	R$ 572,59
	R$ 644,09
	R$ 746,84


Segue...
	
	2004
	2005
	2006
	2007
	2008
	2009

	JAN
	R$ 752,23
	R$ 826,70
	R$ 873,50
	R$ 903,05
	R$ 957,57
	R$ 1.075,83

	FEV
	R$ 753,96
	R$ 830,45
	R$ 877,12
	R$ 906,26
	R$ 959,14
	R$ 1.079,34

	MAR
	R$ 761,46
	R$ 835,63
	R$ 876,26 
	R$ 906,95
	R$ 964,44
	

	ABR
	R$ 770,00
	R$ 839,52
	R$ 876,08
	R$ 908,85
	R$ 967,72
	

	MAIO
	R$ 774,54
	R$ 844,43
	R$ 876,29
	R$ 913,28
	R$ 969,38
	

	JUNHO
	R$ 779,58
	R$ 841,55
	R$ 883,36
	R$ 919,60
	R$ 981,24
	

	JUL
	R$ 790,58
	R$ 864,98
	R$ 898,39
	R$ 942,88
	R$ 1.030,71
	

	AGOS
	R$ 799,29
	R$ 873,35
	R$ 901,91
	R$ 945,05
	R$ 1.038,38
	

	SET
	R$ 808,62
	R$ 871,52
	R$ 901,14
	R$ 948,23
	R$ 1.048,99
	

	OUT
	R$ 814,39
	R$ 873,30
	R$ 901,96
	R$ 951,56
	R$ 1.055,21
	

	NOV
	R$ 817,78
	R$ 870,68
	R$ 901,57
	R$ 953,61
	R$ 1.058,22
	

	DEZ
	R$ 824,97
	R$ 877,93
	R$ 899,82
	R$ 957,09
	R$ 1.069,27
	


08 – Inflação Mensal
	Ano/Mês
	INPC/IBGE
	IGP-DI/FGV
	IPC/FIPE
	ICV/DIEESE

	01/05
	0,57
	0,33
	0,56
	0,91

	02/05
	0,44
	0,40
	0,36
	0,32

	03/05
	0,73
	0,99
	0,79
	0,81

	04/05
	0,91
	0,51
	0,83
	0,50

	05/05
	0,70
	-0,25
	0,35
	0,39

	06/05
	-0,11
	-0,45
	-0,20
	-0,17

	07/05
	0,03
	-0,40
	0,30
	-0,17

	08/05
	0,00
	-0,79
	-0,20
	0,00

	09/05
	0,15
	-0,13
	0,44
	0,72

	10/05
	0,58
	0,63
	0,63
	0,57

	11/05
	0,54
	0,33
	0,29
	0,38

	12/05
	0,40
	0,07
	0,29
	0,19

	01/06
	0,38
	0,72
	0,50
	0,72

	02/06
	0,23
	0,06
	-0,03
	0,12

	03/06
	0,27
	-0,45
	0,14
	0,52

	04/06
	0,12
	0,02
	0,01
	-0,06

	05/06
	0,13
	0,38
	-0,22
	-0,37

	06/06
	-0,07
	0,67
	-0,31
	-0,21

	07/06
	0,11
	0,17
	0,21
	-0,14

	08/06
	-0,02
	0,41
	0,12
	0,32

	09/06
	0,16
	0,24
	0,25
	0,39

	10/06
	0,43
	0,81
	0,39
	0,27

	11/06
	0,42
	0,57
	0,42
	0,33

	12/06
	0,62
	0,26
	1,04
	0,65

	01/07
	0,49
	0,43
	0,66
	0,95

	02/07
	0,42
	0,23
	0,33
	0,21

	03/07
	0,44
	0,22
	0,11
	0,25

	04/07
	0,26
	0,14
	0,33
	0,41

	05/07
	0,26
	0,16
	0,36
	0,63

	06/07
	0,31
	0,26
	0,55
	0,15

	07/07
	0,32
	0,37
	0,27
	-0,30

	08/07
	0,59
	1,39
	0,07
	0,40

	09/07
	0,25
	1,17
	0,24
	0,30

	10/07
	0,30
	0,75
	0,08
	0,33

	11/07
	0,43
	1,05
	0,47
	0,28

	12/07
	0,97
	1,47
	0,82
	1,09

	01/08
	0,69
	0,99
	0,52
	0,88

	02/08
	0,48
	0,38
	0,19
	-0,03

	03/08
	0,51
	0,70
	0,31
	0,45

	04/08
	0,64
	1,12
	0,54
	0,42

	05/08
	0,96
	1,88
	1,23
	0,87

	06/08
	0,91
	1,89
	0,96
	0,97

	07/08
	0,58
	1,12
	0,45
	0,87

	08/08
	0,21
	-0,38
	0,38
	0,32

	09/08
	0,15
	0,36
	0,38
	0,14

	10/08
	0,50
	1,09
	0,50
	0,43

	11/08
	0,38
	0,07
	0,39
	0,53

	12/08
	0,29
	-0,44
	0,16
	0,10

	01/09
	0,64
	0,01
	0,46
	0,69

	02/09
	0,31
	-0,13
	0,27
	0,02

	03/09
	0,20
	-0,84
	0,40
	0,40

	04/09
	0,55
	-0,04
	0,31
	0,31

	05/09
	0,60
	0,18
	0,33
	0,23

	06/09
	0,42
	-0,32
	0,13
	0,05

	07/09
	0,23
	-0,64
	0,33
	0,49

	08/09
	0,08
	0,09
	0,48
	0,30

	09/09
	0,16
	0,25
	0,16
	0,27

	10/09
	0,24
	-0,04
	0,25
	0,53

	11/09
	0,37
	0,07
	0,29
	0,60

	12/09
	0,24
	-0,11
	0,18
	0,08

	01/10
	0,88
	1,01
	1,34
	1,72

	02/10
	0,70
	1,09
	0,74
	0,59

	03/10
	0,71
	0,63
	0,34
	0,47

	04/10
	0,73
	0,72
	0,39
	0,22

	05/10
	0,43
	1,57
	0,22
	0,15

	06/10
	-0,11
	0,34
	0,04
	0,02

	07/10
	-0,07
	0,22
	0,17
	0,14

	08/10
	-0,07
	1,10
	0,15
	0,25

	09/10
	0,54
	1,10
	0,53
	0,53

	10/10
	0,92
	1,02
	1,04
	0,93

	11/10
	1,03
	1,58
	0,72
	1,04

	12/10
	0,60
	0,38
	0,54
	0,65

	01/11
	0,94
	0,98
	11,15
	1,28

	02/11
	0,54
	0,96
	0,60
	0,41

	03/11
	0,66
	0,61
	0,35
	0,91

	04/11
	0,72
	0,50
	0,70
	0,80


09 – Inflação Acumulada
	
	Doze meses        
	Ano

	
	       Maio/10-/Abr/11
	Janeiro-Abril 2011

	INPC(IBGE)
	6,30%
	2,89%

	IGP-DI(FGV)
	10,84%
	3,07%

	IGP-M(FGV)
	10,60%
	2,89%

	IPC (FIPE/SP)
	6,39%
	2,82%

	ICV(DIEESE)
	7,33%
	3,44%


10 – Média/Dólar Paralelo
	
	
	MENSAL
	
	MENSAL

	Mês
	R$
	Mês
	R$
	Mês                        R$

	Jan/04
	2,9147
	Jan/07                
	2,2504
	Março/10              1.9022

	Fev/04
	2,9200
	Fev/07                
	2,2111
	 Abril/10                1.8790

	Mar/04
	2,9313
	Mar/07                
	2,1881
	Maio/10                1.9371

	Abr/04
	2,9545
	Abri/07                
	2,1495
	Junho/10              1.9324

	Mai/04
	3,0590
	Maio/07
	2,0950
	Julho/10                1.8955

	Jun/04
	3,1571
	Jun/07
	2,0580
	Agosto/10             1.8786

	Jul/04
	3,1550
	Jul/07                  
	2.0200
	Setem/10              1.8367

	Ago/04
	3,1423
	Ago/07
	2.0378
	Outubro/10           1.8040

	Set/04
	3,0814
	Set/07                 
	2.0200
	Novem/10             1.8225

	Out/04
	3,0430
	Out/07                 
	1.9259
	Dezem/10             1.6962

	Nov/04
	2,8245
	Nov/07                
	1.9070
	Janeiro/11            1.7862

	Dez/04
	2,9257
	Dez/07                
	1.9172
	Fevereiro/11         1.7815

	Jan/05
	2,8552
	Jan/08                 
	1.8955
	Março/11              1.6595

	Fev/05
	2,7755
	Fev/08                 
	1.8542
	Abril/11                 1.7084

	Mar/05
	2,7723
	Mar/08                 
	1.8215
	

	Abr/05
	2,7325
	Abr/08                  
	1.8033
	

	Mai/05
	2,6695
	Mai/08                  
	1.7790
	

	Jun/05
	2,6300
	Jun/08                  
	1.7195
	

	Jul/05
	2,5600
	   Ago/08  
	1.7233
	

	Ago/05
	2,5348
	    Set/08     
	1.8941             
	

	Set/05
	2,4519
	   Out/08    
	2.1491              
	

	Out/05
	2,3950
	   Nov/08     
	2.2680            
	 Ano                 Valor/R$

	Nov/05
	2,3414
	Jan/09
	2.3657
	1997                1,1348

	Dez/05
	2,4095
	Fev/09                  
	2.3667
	1998                1,2263

	Jan/06
	2,3981
	Mar/09
	2.3645
	1999                1,8476

	Fev/06                 
	2,2950
	Abril/09  
	2.3185
	2000                1,9353

	Mar/06
	2,2291
	Maio/09                
	2.1940
	2001                2,4438

	Abr/06
	2,2294
	Junho/09
	2.0843
	2002                2,9178

	Mai/06                 
	2,2814
	Julho/09
	2.0596
	2003                3,1360

	Jun/06                 
	2,3457
	Agosto/09            
	1.9700
	2004                3,0090

	Jul/06
	2,3062
	Setembro/09
	1.9424
	2005                2,5939

	Ago/06
	2,2756
	Outubro/09
	1.8595
	2006                2,2864

	Set/06                 
	2,2735
	Novembro/09
	1.8420
	2007                2,0650

	Out/06
	2,2638
	Dezembro/09        
	1.8565
	2008                1.9219

	Nov/06
	2,2720
	Janeiro/10   
	1.8755
	2009                2.1020

	Dez/06                
	2,2668
	Fevereiro/10  
	1.9550
	2010                1.8679


11 – Imposto de Renda na Fonte
	Reproduzimos abaixo a tabela do Imposto de Renda na

 Fonte das pessoas físicas – a partir de Abril 2011 

	Base de Cálculo                    Alíquota                 Parcela a Deduzir

	Até R$ 1.566,61                                       -                                isento

	De 1.566,62 até 2.347,85                        7,5%                        117,49

	De 2.347,86 até 3.130,51                         15%                        293,58

	De 3.130,52 até 3.911,63                      22,5%                        528,37

	Acima de 3.911,63                                 27,5%                       723,95


Deduções 

1. Importâncias pagas em dinheiro a título de alimentos ou pensões.

2. R$ 157,47 por dependente, não havendo limite de dependentes.

3. Contribuição para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

4. Contribuições para Entidades de Previdência Privada domiciliadas no país destinadas a custear benefícios complementares ao da Previdência Social, no caso de trabalhadores com vínculo empregatício ou de administração.

5. R$ 1.566,61 referente a proventos de inatividade ou pensões de maiores de 65 anos de idade.

6. Impostos, taxas, emolumentos, despesas de cobrança de aluguel provenientes de aluguéis de imóveis.

12 – Tabelas de Contribuição Previdenciária 
	Segurado Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador (Avulso) –
A partir de Janeiro 2011

	Salário de contribuição (R$)                                                 Alíquota de  Recolhimento INSS

	Até R$ 1.106,90                                                                             8%

	De R$ 1.106,91 até R$ 1.844,83                                                   9%

	De R$ 1.844,84 até R$ 3.689,66                                                 11%

	Empregador                                                                                  12%


13 – Segurado Contribuinte Individual e Facultativo 

A empresa fica obrigada a arrecadar, a título de contribuição previdenciária, além da alíquota de sua responsabilidade – 20% sobre os serviços do contribuinte individual, ainda a importância equivalente a 11% mediante desconto na remuneração paga, devida ou creditada ao segurado, observando o limite máximo do salário-de-contribuição – hoje R$ 3.689,66. Quando o total da remuneração mensal for inferior ao limite mínimo do salário-de-contribuição – R$ 540,00, o segurado deverá recolher diretamente a complementação da contribuição incidente sobre a diferença entre o limite mínimo do salário-de-contribuição e a remuneração recebida, aplicando sobre a parcela complementar a alíquota de 20%, conforme item 14 seguinte:
14 – Autônomos, empregadores, facultativos – Mar/11
	Salário-base
	Alíquota
	Contribuição

	545,00
	11%
	59,95

	De 545,01 a 3.689,66
	20%
	De 109,00 a 737,93


15 – Departamento Econômico Jurídico

O Departamento Econômico Jurídico da ACI encontra-se à disposição dos associados, para consultas, na seda da entidade, das 11:00 às 12:00, de segunda à sexta-feira.
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